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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO Nº 89/2022 – M.C.A 
 

REF.: Processo nº 231 - Pregão Eletrônico nº 96/2022 – M.C.A. 
 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CÉU AZUL e a empresa N C MULLER CONSTRUÇÕES LTDA, nos 

termos da Lei n° 8.666/93, suas alterações  posteriores  e  na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito no CNPJ/MF nº 

76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. LAURINDO 

SPEROTTO, residente e domiciliado na Rua Curitiba, Cento, Céu Azul - PR, 

portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 

241.960.109-20, e 

 

CONTRATADA:  N C MULLER CONSTRUÇÕES LTDA, situada na  Rua Colombo , 937, na 

cidade de Céu Azul – PR,  inscrito no CNPJ sob o nº 36.734.355/0001-51, neste 

ato devidamente representada pela Sra. NATHALIA CAMILA SCHWAN 

MULLER, inscrito no CPF sob o nº 095.231.679-01, telefone: (45) -9154-1159, 

e-mail: nath_csm@hotmail.com; residente e domiciliado na cidade de Céu 

Azul–PR, tem justo e contratado o que se regerá pelas normas do direito público, 

pela Lei nº. 8.666/93 e pelas regras dispostas nas cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para execução de serviços de coleta de 

entulhos e resíduos diversos no perímetro urbano, corte de grama e roçada com rastelagem, observadas 

as características de demais especificações e condições do Termo de Referência. Conforme especificações 

abaixo. A CONTRATADA se declara em condições de executar os serviços em estrita observância com o 

indicado nas especificações e na documentação levada a efeito pelo processo de  Pregão nº 96/2022, 

devidamente homologado na data de 20/12/2022. 

 
Lote Item Qtde  

Estimada 

por mês 

Qtde  

Estimada 12 

meses 

Unid Descrição do Serviço Valor Unit. 

da tonelada 

ou m² 

Valor 

Estimado 

mensal 

Valor 

Estimado p/ 

12 meses 

1 1 580 6.960 
Tone

lada 

Serviço de coleta de entulhos e 

resíduos diversos 
66,26 38.430,80 461.169,60 

1 2 100.000 1.200.000 M² 
Serviço de Corte de grama, roçada 

e rastelagem 
0,199 19.900,00 238.800,00 

 

Valor total do Lote 1 699.969,60 

 

a) As condições de execução dos serviços estão especificadas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 

de preços do Contratado que fazem parte integrante deste contrato; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 

 

2.1 - O presente contrato perfaz o valor de R$ 699.969,60 (novecentos e noventa e nove mil 

novecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) referente ao período de 12 (doze) meses, conforme 
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constante na Cláusula Primeira; Compreendendo o valor de R$ 66,26 para a tonelada de entulhos ou resíduos 

diversos coletados e o valor de R$ 0,199 para o metro quadrado de corte de grama, roçada e rastelagem; 

 2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósito bancário em conta corrente da 

contratada, em até 15 (quinze) dias contados da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato, dando conta do cumprimento de todas as exigências e condições sobre os serviços executados e con-

formidade com normas previstas no Edital, seus documentos anexos, e neste Contrato.  

2.3. Caso a prestação dos serviços for executado de forma irregular e seja recusado ou o documento fis-

cal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização, a depender do 

evento.  

2.4. A Contratada deverá emitir nota fiscal no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a 

ao Contratante para ateste e pagamento. Deverá, ainda, indicar no corpo da Nota fiscal os dados bancários para 

pagamento da despesa.  

2.5. A Administração Municipal reterá, cautelarmente, os valores das faturas devidas quando deixarem 

de ser pagos salários, demais verbas trabalhistas e rescisórias, previdência social e FGTS.  

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

2.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

2.8. O pagamento efetuado pela Administração Municipal não isenta a contratada de suas obrigações e 

responsabilidades.  

2.9. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada, quando couber, estarão sujeitos à reten-

ção, na fonte, dos seguintes tributos:  

2.9.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas -IRPJ,  

2.9.2. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -CSLL,  

2.9.3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –COFINS, e  

2.9.4. Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996;  

2.9.5. Contribuição previdenciária, correspondente a onze por cento, na forma da Instrução Normativa 

RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

2.9.6. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n.º 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.  
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2.10. O Contratante está autorizado a realizar os pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas di-

retamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 

honrados pela contratada.  

2.11. Quando não for possível a realização desses pagamentos pelo próprio Contratante, dentre outras 

razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento, os valores retidos cautelarmente serão depositados judicialmente, com o objetivo de serem utili-

zados exclusivamente no pagamento de salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições soci-

ais e FGTS.  

2.12. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços serão executados pela contratada nos locais indicados conforme especificações; 

 

3.2. Os serviços deverão ser executados conforme a seguinte frequência, em relação a cada local:  

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

 

a) Primeiramente temos que enfatizar que a programação da execução dos serviços deverá seguir o calendá-

rio estabelecido anualmente pela Administração, e que a programação poderá sofrer alterações esporádicas 

decorrentes de necessidades ou melhor resultado na limpeza pública. No entanto fica enfatizado que a al-

teração da programação somente poderá ocorrer mediante ordem escrita da fiscalização dos serviços. 

b) A presente licitação tem por estimativa a coleta mensal de aproximadamente 580 (quinhentos e oitenta) 

toneladas mês, conforme levantamentos realizados pela Administração. O pagamento mensal dos serviços 

tomará por base a quantidade de toneladas efetivamente coletadas no mês multiplicado pelo custo da tone-

lada. 

c)  Compreendem os serviços de coleta de entulhos/resíduos: coleta de restos de construção, restos de mó-

veis ou mudanças, restos de plantas e outros materiais depositados pelos moradores para recolha; coleta de 

resíduos ou terras trazidas pelas enxurradas; coleta de diversos tipos de materiais depositados nas ruas pe-

los moradores; coleta dos sacos de lixo resultantes dos serviços de varrição de ruas ou rastelagem; e outros 

materiais que se encontrem nas ruas e inclusive possíveis carcaças de animais. Com exceção das carcaças 

caninas, especificamente, que devem ser entregues a vigilância sanitária, para seus efeitos sanitários. 

d) Os materiais deverão ser coletados com a utilização de ferramentas (pás, enxadas, restelos e outros cabí-

veis) ou recolha manual, e ainda através de coleta e carregamento utilizando-se de trator com concha para 

carregamento no caminhão. Com a disponibilização de efetivo de no mínimo de 1 (um) operador de má-

quina, 1 (um) motorista de caminhão e 2 (dois) trabalhadores braçais; 

e) É obrigação da Contratada efetuar a recolha em 100% do perímetro urbano, conforme programação, e efetuar 

o transporte e descarregamento no aterro sanitário do Município localizado na zona rural, a uma distância 

aproximada de 6,7 quilômetros do Centro da Cidade utilizando um caminhão equipado com caçamba. Es-

timando a rodagem de aproximada 2.340 (dois trezentos e quarenta) quilômetros por mês pelo (um) cami-

nhão, utilizando-se de caminhão com capacidade de caçamba de no mínimo 12 m³. 

f) Os serviços de recolha e carregamento dos entulhos e resíduos deverão ser executados pelos empregados da 

Contratada, os quais deverão ser treinados e possuir experiência, para evitar acidentes e garantir o perfeito re-

colhimento evitando que se espalhe na rua no momento do carregamento, bem como evitar a danificação do 

meio fio e calçadas pela concha ou rodados da máquina, em ocorrendo a danificação deverá ser reparada 

pela empresa contratada. Da mesma forma deve ser evitado a coleta de terras nos locais onde os entulhos es-

tão disponibilizados, evitando a degradação do gramado, calçada ou mesmo a formação de buracos pela reti-

rada de terra em excesso pela concha da máquina. Ocorrendo tal situação o dano provocado deve ser reparado 

pela contratada. 
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g) Os empregados da contratada deverão utilizar uniformes que identifique a empresa e o serviço executado, lu-

vas, e demais equipamentos de segurança (EPI) em conformidade com a legislação pertinente, todos forneci-

dos pela contratada.  

h) Todo entulho e resíduo coletado deverá ser pesado e o  ticket da pesagem  das cargas deverá ser anexado a fa-

tura mensal. A pesagem do caminhão deverá ser providenciada pela Contratada junto à empresa que disponi-

bilize balança, cujos custos deverão estar previsto na sua proposta e na planilha incluído no campo custos in-

diretos. O pagamento dos serviços prestado será tomado por base na quantidade de toneladas de resí-

duo/entulhos efetivamente coletadas no mês em referência.  

i) Para realização dos serviços a Contratada deverá disponibilizar um caminhão equipado com caçamba com 

Capacidade de mínima de 12m3 e em bom estado de conservação. Uma máquina pá carregadeira ou retroes-

cavadeira 4x4 ou trator similar. Em caso de pane do veículo ou máquina, a contratada deverá providenciar as 

suas custas à manutenção, devendo substituir provisoriamente, até a conclusão da manutenção, sem interrom-

per a recolha, sob pena de aplicação de penalidade. 

j) A fiscalização dos serviços será realizada diariamente, tomando como métrica básica, para avaliar o perfeito 

cumprimento dos serviços, a efetiva e regular recolha dos resíduos em todo perímetro estabelecido, a qualida-

de dos serviços prestados e a efetiva aplicação do efetivo mínimo estabelecido, a quantidade de toneladas de 

resíduo/entulhos coletados. Caso ocorra a recolha irregular, será aferido o percentual não executado sendo es-

se glosado no momento do pagamento dos serviços do mês em referência, exceto mediante a ocorrência de fa-

to relevante e devidamente justificado pelo Contratado, sendo assim, não podendo o prazo para a plena regu-

larização e restabelecimento da coleta exceder a um dia útil, sob pena de aplicação de multa por atraso na 

execução dos serviços; 

k) Quando ocorrer atraso na recolha, decorrente de reiteradas quebras do veículo ou máquina, esse não será mo-

tivo para afastar a aplicação de penalidade pela não regular execução dos serviços; Quando o veículo ou má-

quina apresentar reiteradas panes que comprometa a execução dos serviços, a fiscalização poderá solicitar a 

substituição do mesmo a fim de obter a perfeita execução dos serviços; 

l) A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Viação e Obras através do seu respectivo Se-

cretário e/ou Diretor, ou de quem os mesmos designarem, exercendo controle rigoroso quanto à qualidade 

e quantidade de toneladas coletadas, com controle de pesagem, a quilometragem percorrida mensalmente 

e a quantidade de horas trabalhadas pela máquina no mês, bem como o acompanhamento quanto ao cum-

primento da meta diária de coleta em todo o perímetro urbano da cidade e bairros; 

 

 

4.2.  Item 2 – Serviços de Corte de Grama, Roçada e rastelagem, conforme especificações dos 

serviços abaixo: 

 

Objeto: Serviços de corte de grama, roçada e rastelagem 

Local: Conforme locais constantes na tabela abaixo 

Dias a executar: segunda a sábado 

Quantidade mensal estimada: 100.000 m² 

Efetivo mínimo estimado: - 2 (dois) - operadores de roçadeiras costais; 

- 2 (dois) – serventes para rastelagem 

Equipamento mínimo estimado: - 2 (duas) – máquinas roçadeiras costais, com fio e combustível  

- Ferramentas para a rastelagem e limpeza, inclusive saco de lixo 

 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável à realização de serviços de manutenção de áreas verdes, como corte de grama,  para 

manutenção do paisagismo jardins e canteiros, evitando a proliferação de insetos, bem como manter o 

ajardinamento e a urbanidade do ambiente embelezando a cidade. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
 C

 M
U

LL
E

R
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 L
T

D
A

, L
A

U
R

IN
D

O
 S

P
E

R
O

T
T

O
, I

R
IN

E
U

 R
IE

G
E

R
 e

 D
A

R
C

I A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
78

C
-5

F
D

A
-B

A
81

-B
B

69
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
78

C
-5

F
D

A
-B

A
81

-B
B

69



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

Contrato nº 89/2022 – M.C.A.        Página = 5 

a) Primeiramente temos que enfatizar que a administração realizará o corte de grama através de trator 

cortador de grama de propriedade da Administração operado por servidor do Município. Sendo o obje-

to do presente serviço o corte de grama em locais não acessíveis com trator cortador de grama, inclusi-

ve realizar o corte de beiradas não acessíveis pelo trator. Assim as metragens especificadas para cada 

local, já são as metragens a serem executadas de forma manual, ou seja, já foi descontada a metragem 

que será cortada pelo trator. Assim a metragem especificada trata-se de serviços a serem executadas 

exclusivamente através de corte com máquinas costais. 

b) Os serviços pertinentes ao corte de grama ou roçada e rastelagem serão repassados para o Contratado 

através de cronogramas/programações periódicos de serviços, indicando o local onde os serviços deve-

rão ser executados, tendo por referência os locais, metragens e periodicidade constante na tabela abai-

xo; 

c) Compreendem os serviços de corte de grama e roçadas: realização de serviço de corte de grama utili-

zando-se de roçadeiras motorizadas tipo costais, em canteiros, praças, e jardins de avenidas, ruas e es-

paços de prédios públicos, conforme relação de locais, medidas e periodicidades, constantes na tabela 

abaixo, incluindo ainda localidades na área rural do Município;  

d) Compreendem os serviços de rastelagem: promover a limpeza dos resíduos de corte de grama mediante 

rastelagem dos canteiros, limpeza dos arredores como calçadas, meio fios e vias que possam ter resí-

duos do corte de grama, promover a remoção de ervas daninhas, retomando a limpeza do espaço. Os 

resíduos provenientes da rastelagem devem ser acondicionados em sacos de lixo e dispostos de forma 

discreta para coleta de limpeza pública. O saco de lixo deve ser resistente de forma a evitar que arre-

bente ou derrame quando da realização do carregamento. 

e) Para os serviços deve ser disponibilizado uma equipe mínima de 2 (dois) operadores de roçadeiras cos-

tais, e 2 (dois) serventes para serviço de rastelagem; os quais deverão receber uniformes e equipamen-

tos de EPI ´s em conformidade com a legislação; Quando em decorrência de épocas de chuva que 

comprometa o andamento dos serviços, para que as metas e sejam executadas a equipe deve ser com-

plementada pelo contratado, mantendo a continuidade dos serviços na programação repassada. 

f) Os equipamentos (roçadeiras), combustível, fios de corte e demais materiais necessários serão de res-

ponsabilidade e fornecidos pela Empresa contratada; Devendo ser disponibilizado no mínimo duas ro-

çadeiras costais e os respectivos insumos necessários, como: gasolina, óleo dois tempos, fios, manu-

tenção; Sendo prudente possuir equipamento reserva para substituição em caso de pane de alguma má-

quina, para não ocorrer prejuízo na continuidade dos serviços; Devendo ainda, se necessário, disponi-

bilizar transporte para locomoção da equipe e suas ferramentas. Prevendo os custos em sua proposta e 

na planilha nos custos indiretos; Deverão também ser fornecidos todas as ferramentas e insumos para 

os serviços de rastelagem, como: pá, vassoura, rastelo, sacos de lixo e outros possivelmente necessá-

rios; Nos locais onde houver a necessidade deverá ser instalada tela ou rede de proteção para evitar o 

arremesso de pedras ou objetos, que possam danificar fachadas, vidros, veículos ou mesmo pedestres. 

g) Os serviços serão acompanhados pela fiscalização. Sendo o fiscal o responsável pela encaminhamento 

ao contratado dos locais a serem realizados os cortes de gramas ou roçadas. O fiscal tomará como refe-

rência  ou prioridade a situação em que se encontram às áreas a receberem o corte. Podendo ocorrer 

que em determinado período (mês) algum local recebe dois cortes e outro nenhum, sempre pela avalia-

ção da situação dos locais, e sua localização, mantendo em perfeita ordem os locais de área central. 

h) Os pagamentos mensais tomarão por base a quantidade de metros quadrados efetivamente cortados ou 

roçados  e rastelados no mês de referência; 

i) Para aferição das metas será tomado como métrica básica, para avaliar o perfeito cumprimento dos ser-

viços, além do cumprimento das programações estabelecidas, a qualidade dos serviços prestados a aplica-

ção do efetivo mínimo estabelecido e a perfeita manutenção conservação das áreas; 

 

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES. 

LOCAIS 

Medida de 

referência 

Total 

mensal  A
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  M2 M2 

CANTEIROS DA AVENIDA NILO BAZZO     

TREVO DO BORSATO ATÉ NEW YORK SCHOLL 1.400   

NEW YORK SCHOOL ATÉ O POSTO DELTA 2.871   

BARRANCO EM FRENTE NEW YORK 144   

POSTO DELTA AO TREVO FOZ IGUAÇU 450   

AO REDOR DOS CANTEIROS 110   

      

CANTEIROS AVENIDA NILO DEITOS B. IND./UNIÃO 1.800 1.800 

PRAÇA DA MATRIZ 2.914 2.914 

CANTEIROS DO PAÇO MUNICIPAL 1.700 1.700 

CANTEIROS DO G. IVAR RANZI 650 650 

PRAÇA DA BÍBLIA 1.000 1.000 

BIBLIOTECA CLARA SCHULTZ 200 200 

      

BOSQUE MUNICIPAL     

LADO DIREITO MATA E QUIOSQUE 5.198   

LADO ESQUERDO DO ANFITEATRO 441   

LADO DTO ANFITEATRO 210   

ATRAS ANFITEATRO 288   

LADO DTO DA BARRAGEM LAGO MENOR 275   

CORREDOR ENTRE LAGO SEC. E VIVEIRO 350   

PARTE INTER NA VIVEIRO 1.450   

PASSEIO INTERNO LADO RESERVA LEGAL 1M CADA LADO? 284   

  8.496 8.496 

      

LAGO MUNICIPAL   

AO REDOR DO LAGO  - ENTRE CALÇADA E ÁGUA 422,50  

BARRANCO LADO VALIATTI 2.623,00  

LADO DA RUA DANIEL MURARO E ENTRE A CALÇADA E A PISTA DE 

CAMINHADA 1.370,60  

BARRANCO LADO CALÇADA DA RUA BENTO GONÇALVES 715,00  

BARRANCO LADO DA CASA VERDE – FUNDOS DA ACADEMIA 286,00  

BARRANCO LADO CASA D. LOURDES DO PASSEIO DE ACESSO A 

ACADEMIA DA B. GONÇALVES ATÉ A CALÇADA DA RUA IRMÃO 

CARMELITA 949,00  

BARRANCO ENTRE O PASSIO DE ACESSO A ACADEMIA DA B 

GONÇALVES E O PASSEIO DO LAGO LADO DA RUA D. MURARO 205,20  

LADO DA ACADEMIA FUNDOS DO CCU DO BAIRRO S. LUCAS ATÉ E 

PASSEIO AO REDOR DO LAGO 256,00  

BARRANCO AO LADO DA CASA DO VALDIR 360,00  

ENTRE A CALÇADA DA RUA BENTO GONÇALVES E A CERCA DO 

BOSQUE 116,00  

 7.303,30 7.303,30 

   

PRÉ ESCOLA S. FRANCISCO DE ASSIS     

PARQUINHO 272   A
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PARQUINHO ACESSO 34   

PASSEIO DA FRENTE 143   

EM FRENTE AO G. A. C PICINATTO 113   

  561 561 

      

CEMEI RAIO DE SOL S. CRISTÓVÃO 1.800 1.800 

UNIDADE DE SAÚDE (C. TUTELAR) 730 730 

ESCOLA SÃO CRISTÓVÃO 3.050 3.050 

POSTO DE SAÚDE (SEC. SAÚDE) 700 700 

TERRENO E ACADEMIA B. IGUAÇU AO LADO DA SEC. SAÚDE 1.025 1.025 

CCU BAIRRO IGUAÇU 100 100 

PRAÇA JARDIM DO PARQUE 550 550 

PRAÇA JARDIM VENEZA 360 360 

CANTEIROS DA AV. NILO DEITOS B. CRISTÓVÃO/IGUAÇU 1.100 1.100 

CETRICA 1.743 1.743 

CRAS 900 900 

ACADEMIA S. LUCAS/C. COMUNITÁRIO 1.313 1.313 

LEONCIO CORREIA 960 960 

APAE E CEMEI ARCO IRIS 2.800 2.800 

TENIS CLUBE 6.521 6.521 

PARQUE VERDE E ASEMCA 1.550 1.550 

PÁTIO DE MÁQUINAS 1.350 1.350 

ESCOLA TANCREDO NEVES E CEMEI SANTA CLARA 3.569 3.569 

UNIDADE DE SAÚDE E CLUBE DE MÃES BAIRRO UNIÃO 850 850 

CAPELA MORTUÁRIA BAIRRO UNIÃO 400 400 

CAPELA MORTUÁRIA BAIRRO UNIÃO 400 400 

      

PARQUE DE EXPOSIÇÕES     

CAMPO 01 88   

CAMPO 02 88   

ARQUIBANCADAS CAVALEIROS 94   

ARQUIBANCADAS CAVALEIROS 105   

ARQUIBANCADAS CAVALEIROS 109   

AO REDOR CHURRASQUEIRA 1.280   

CORREDOR ENTRADA PRINCIPAL 288   

CORREDOR ENTRADA PRINCIPAL 24   

AREA ESTACIONAMENTO EM FRENTE AO BARRACÃO 2.989   

PASSEIO EM FRENTE AOS MOTO CLUBES 476   

MOTO CLUBE ATÉ A SANTINHA 980   

SANTINHA ATÉ O PORTÃO PRINCIPAL 260   

CANTEIRO CENTRAL ENTRE AS DUAS PISTAS 904   

FRENTE CERCA DOS CAVALEIROS E IND. 400   

FRENTE AS INDÚSTRIAS 1.924   

AREA EM FRETE A CASA DO PRETO 146   

CORREDOR ATRÁS DA SEDE DOS ESCOTEIROS 224   A
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FRENTE AO CENTRO DE EVENTOS 301   

LATERAL  ESQUERDA CENTRO EVENTOS  484   

LATERAL  CENTRO EVENTOS LADO ESCOTEIROS 369   

BARRANCO ATAS CENTRO DE EVENTOS 286   

ÁREA LIVRE ATRAS DO CENTRO DE EVENTOS 87   

AREA ESTACIONAMENTO ACIMA DO CENTRO DE EVENTOS 100   

AREA LIVRE ATRAS DA CASA DE PEDRA 180   

CORREDOR CASA DE PEDRA 385   

ENTRE A CERCA DA CURITIBA E O ALAMBRADO DOS CAMPOS 380   

AREA AO REDOR E EM FRENTE O CANIL 180   

ENTRE A CERCA E O MEIO FIO  280   

  13.411 13.411 

      

PARQUE INDUSTRIAL 250 250 

PRAÇA JARDIM IMPERIAL LOTES BALDIOS 2698 2.698 

JARDIM PARQUE DO SOL 200 200 

CICLOVIA BOA VISTA 1700 1.700 

GINÁSIO ESPORTES BOA VISTA 1039 1.039 

POSTO DE SAÚDE BOA VISTA 3167 3.167 

ESCOLA OLAVO BILAC 1800 1.800 

      

PRAÇA DE BOA VISTA E CENTRO COMUNITÁRIO     

QUADRO 01 PARQUINHO INFANTIL 80   

QUADRO 02 ACADEMIA 75   

QUADRO IGREJA FRENTE A RUA P. VICHOSKI 63   

QUADRO AO LADO DA IGREJA ENTRE A ACADEMIA 90   

QUADRO AO LADO DA IGREJA ENTRE A ACADEMIA 38   

QUADRO AO LADO DA IGREJA ENTRE A ACADEMIA FRENTE  165   

QUADRO AO LADO DA IGREJA ENTRE A ACADEMIA 65   

EM FRENTE A PORTA PRINCIPAL  DA IGREJA 150   

ENTRE  A IGREJA E O CCU 62   

AREA DAS MESAS CCU 118   

FRENTE AO CCU QUADRO 01 71   

FRENTE AO CCU QUADRO 02 34   

  1011 1.011 

      

COMUNIDADE NOVA UNIÃO 800 800 

COMUNIDADE BOA ESPERANÇA 1700 1.700 

ANTIGA PEDREIRA BAIRRO S. LUCAS 1050 1.050 

CLUBE DE MÃES PARQUE VERDE CASA VAZIA 427 427 

ASSOCIAÇÃO DOS CAMINHONEIROS 690 690 

ACADEMIA BAIRRO PARQUE VERDE 40 40 

CENTRO COMUNITÁRIO BAIRRO PARQUE VERDE 1862 1.862 

ACADEMIA VIDA ATIVA BAIRRO UNIÃO 1587 1.587 

ACADEMIA BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 1050 1.050 A
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CENTRO ESPORTIVO NUNCIO TOZATO 1950 1.950 

TORRE BOA VISTA RUA P. VICHOSKI 2134 2.134 

CEMEI SANTA CLARA  460 460 

CANTEIROS DA M. RONDON + ROTATÓRIA 550 550 

MARGEM SARJETA DA RUA NITERÓI B. S. CRISTÓVÃO POLIÉDRICA 300 300 

MARGENS R. IRMÃ CARMELITA B S. CRISTÓVÃO 100 100 

MARGENS DA RUA DAS ORQUÍDEAS COM. HABITACIONAL S. 

CRISTÓVÃO 100 100 

RUA DANIEL MURARO ENTRE A B. RIO BRANCO E RICIERI 

CATAFESTA 400 400 

RUA NITERÓI ENTRE A DUQUE DE CAXIAS E LUIZ MAZIERO 300 300 

RUA IRMÃ CARMELITA ENTRE LUIZ MAZIERO E DUQUE DE CAXIAS 300 300 

RUA DUQUE DE CAXIAS ENTRE A IRMÃ CARMELITA E SÃO 

SALVADOR 300 300 

RUA SÃO SALVADOR ATÉ A MACEIÓ - S LUCAS 200 200 

RUA DO AGRICULTOR ENTRE A SANTOS DUMONT E MACEIÓ S. 

LUCAS 100 100 

RUA NITERÓI DA RUBINO PASQUETTI A BELÉM  800 800 

RUA BELÉM ENTRE A NITERÓI E A DANIEL MURARO 200 200 

DANIEL MURARO ENTRE A S. LUIZ E A MANAUS 200 200 

IRMÃ CARMELITA ENTRE A S. LUIZ E MANAUS 200 200 

IRMÃ CARMELITA ENTRE A MANAUS E GOIÂNIA 100 100 

RUA GOIÂNIA ENTRE A NITERÓI E AV. NILO DEITOS 600 600 

RUA DANIEL MURARO ENTRE A MANAUS E GOIÂNIA 100 100 

RUA IRMÃ CARMELITA ENTRE A MANAUS E GOIÂNIA 100 100 

RUA BELÉM ENTRE A NILO DEITOS E A CURITIBA 300 300 

RUA S. LUÍS ENTRE A NILO DEITOS E A CURITIBA 300 300 

RUA ARNALDO BUSATO ENTRE A TERESINA E ÂNGELO ROMBALDI 300 300 

RUA FLORIANÓPOLIS ENTRE A TERESINA E ÂNGELO ROMBALDI 300 300 

COMUNIDADE DE LAGOA AZUL: 5.300 

5300 ( um 

corte anual)  

COMUNIDADE DE SANTA LUZIA  

2500( um 

corte anual)  

COMUNIDADE DE DOIS IRMÃOS 

1300( um 

corte anual)  

CAMPO BOCA DA PICADA   

4000( um 

corte anual)  

COMUNIDADE DE SANTA RITA:  

1100( um 

corte anual)  

COMUNIDADE DE CAPELA SÃO PAULO  

3700( um 

corte anual)  
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3.3. Os exames médicos admissionais e rotineiros devem ser mantidos em dia, inclusive o previsto da 

NR-35 do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção 

para o trabalho em altura, quando necessário.  

3.4. Todos os empregados, obrigatoriamente, devem utilizar os EPIs necessários e adequados à execu-

ção de cada serviço, de acordo com a legislação em vigor, e se apresentar uniformizados e devidamente  

3.5. A contratada deverá prestar, durante a execução do serviço, toda assistência técnico-administrativa, 

mantendo um preposto para responder pela empresa no local de execução dos serviços, bem como desenvolver 

os trabalhos com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.  

3.6. Não será permitida a presença de funcionários da contratada em área da contratante que não seja a 

de execução do trabalho e, ainda, em qualquer local da contratante fora do horário de trabalho.  

3.7. O horário normal de expediente dos serviços será definido a critério da contratante e de acordo com 

a respectiva função, tomando por base a programação e periodicidade dos serviços estabelecida no edital.  

3.8. A contratada deve responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo Contratante.  

3.9. Deve ser mantida a disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo Contratante.  

3.10. O pessoal deve ser mantido uniformizado, identificado através de crachás, e provido dos Equipa-

mentos de Proteção Individual - EPI ‘s.  

3.11. A contratada fornecerá uniforme para os empregados alocados na execução dos serviços, confor-

me mínimo estabelecido no edital. 

3.12. A contratada deverá emitir anotação de responsabilidade técnica pela execução dos serviços 

(ART de Execução ou semelhante conforme conselho); 

 

3.13. Os serviços da CONTRATADA serão avaliados tendo como base: 

• Na assiduidade e pontualidade de seus empregados locados para os serviços contratados; 

• No comportamento e a disciplina de seus empregados;  

• Na regularidade e atenção e eficiência na execução dos serviços contratados; 

• No cumprimento dos cronogramas e quantitativos estabelecidos; 

• Na capacidade e interesse na solução de problemas concernentes aos serviços contratados;  

• Na atuação e a prestabilidade de seus encarregados e prepostos. 

• Na qualidade e eficiência dos serviços prestados, e uso adequado e racional dos equipamentos e mate-

riais; 

• Regularidade Fiscal e Cumprimento dos encargos e obrigações contratuais. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

 

4.1. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da Ordem de Serviços, conforme 

programação da Secretaria interessada, através de equipe devidamente habilitada e conforme especificações dos 

serviços constantes no Edital e Projeto Básico; 

4.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo de --- a ---, podendo ser prorroga-

do por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, quando for comprovadamente vantajoso para a Admi-

nistração Municipal, desde que observados os seguintes requisitos:  A
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4.2.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;  

4.2.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

4.2.3. o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  

4.2.4. a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

4.3. A vantajosidade econômica para prorrogação dos contratos de serviços continuados com mão de 

obra exclusiva estará assegurada, sendo dispensada a realização de pesquisa de mercado, quando:  

4.3.1. a repactuação dos itens envolvendo a folha de salários for efetuada com base em convenção, 

acordo coletivo ou em decorrência de lei;  

4.3.2. o reajuste dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais for efetuada com base em índices oficiais, previamente 

definidos, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos os 

insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-

plo –INPC/IBGE.  

4.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis fixos ou variáveis já pagos ou 

amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação;  

4.4.1. O item aviso prévio trabalhado será reduzido 0,43%, na primeira prorrogação do contrato, visto 

que esse custo é pago integralmente no primeiro ano de contrato.  

4.5. É vedada a prorrogação do contrato quando:  

4.5.1. A contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa de licitar ou contratar com a Administra-

ção, enquanto perdurarem os efeitos.  

4.5.2. A contratada não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

5.1. As despesas do presente objeto, correrão nas respectivas rubricas orçamentárias prevista nas 

legislações orçamentárias Municipais (PPA, LDO e LOA) 

 

Item Serviço Cód. Despesa 

1 Serviço de Coleta de Entulhos e resíduos diversos 4755 – 3390.39.99.99 

2 Serviço de Corte de grama, Roçada e rastelagem 4755 – 3390.39.99.99 

 

 As despesas orçamentárias dos exercícios futuros serão previstos no momento da elaboração dos 

respectivos orçamentos. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Caberá a gestão do contrato a Secretaria Municipal de Viação e Obras através do Secretário ou res-

ponsável pela pasta Sr. Irineu Rieger, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 

condições estipuladas neste Contrato e ainda:  

I - propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação, no 

caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

II - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  

III - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases;  

IV - manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 

apresentados pelo fiscal;  

V - propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
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6.2. O presente instrumento contratual será executado sob acompanhamento e fiscalização a cargo do 

Sr. Darci Alves, cabendo a este o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando 

ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço, após conferência 

prévia do objeto contratado e encaminhar os documentos pertinentes ao gestor;  

II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os relatórios e estabelecidos no 

contrato;  

III - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de execução do objeto, bem como os pedidos de 

prorrogação, se for o caso;  

IV - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à exe-

cução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas contratualmente;  

V - observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com crachá de identifi-

cação, conforme contrato;  

VI - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam 

prejudicar o bom andamento da prestação do serviço;  

VII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato ao gestor do contrato;  

VIII - solicitar ao gestor de contrato a substituição dos empregados prestadores de serviço ao Contra-

tante que comprometam a perfeita execução dos serviços, inclusive quando decorrente de comportamento ina-

dequado;  

IX - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determi-

nando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados.  

6.3. Na fiscalização da execução do contrato, serão observados os seguintes aspectos:  

6.3.1. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

6.3.3. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

6.3.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

6.3.5. A satisfação do público usuário.  

6.4. Para fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas, antes de cada pagamento, e a qualquer 

momento, sempre que necessário, a fiscalização do contrato exigirá da contratada, nos casos de empresas regi-

das pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  

6.4.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documen-

tação:  

6.4.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de traba-

lho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indica-

ção dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

6.4.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsá-

veis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e  

6.4.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.  

6.4.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 

acima deverão ser apresentados.  

6.4.3. Protocolar, juntamente com o requerimento de pagamento de prestação dos serviços, os se-

guintes documentos:  

6.4.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naci-

onal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-
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nistrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 

do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;  

6.4.3.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF;  

6.4.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, medi-

ante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;  

6.4.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;  

6.4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.4.4. Entrega, quando solicitado pela contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

6.4.4.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da contratante;  

6.4.4.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador o órgão ou entidade contratante;  

6.4.4.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

6.4.4.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

6.4.4.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigi-

dos por lei ou pelo contrato.  

6.4.5. Protocolar, juntamente com cada requerimento de pagamento, os seguintes documentos:  

6.4.5.1. Cópia da folha de pagamento analítica do mês imediatamente anterior ao da prestação dos ser-

viços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante;  

6.4.5.2. Cópia dos contracheques dos empregados relativos ao mês da prestação dos serviços;  

6.4.5.3. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos ao 

mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;  

6.4.5.4. Planilha de composição do faturamento do mês referente ao da prestação de serviço objeto do 

requerimento de pagamento, indicando relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 

bem como a discriminação de quantitativos e preços unitários e totais;  

6.4.5.5. Guia de recolhimento do INSS, GEFIP, ISS, PIS, IRRF, se houver, correspondente ao mês da 

última competência vencida, compatível com as declaradas e devidamente quitadas pelo banco recebedor, em 

fotocópia autenticada;  

6.4.6. Protocolar junto ao Contratante a documentação abaixo relacionada, quando da rescisão de con-

trato de trabalho de qualquer dos empregados prestadores de serviço:  

6.4.6.1. Termo(s) de rescisão do(s) contrato(s) de trabalho do(s) empregado(s) prestador(es) de serviço, 

devidamente homologado(s), quando exigível pelo sindicato da categoria;  

6.4.6.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes à(s) rescisão(ões) 

contratual(is);  

6.4.6.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada emprega-

do dispensado; e  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
 C

 M
U

LL
E

R
 C

O
N

S
T

R
U

Ç
Õ

E
S

 L
T

D
A

, L
A

U
R

IN
D

O
 S

P
E

R
O

T
T

O
, I

R
IN

E
U

 R
IE

G
E

R
 e

 D
A

R
C

I A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
eu

az
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
78

C
-5

F
D

A
-B

A
81

-B
B

69
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
78

C
-5

F
D

A
-B

A
81

-B
B

69



 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

Contrato nº 89/2022 – M.C.A.        Página = 14 

6.4.6.4. Exame(s) médico(s) demissional(is) do(s) empregado(s) dispensado(s).  

6.4.7. Entrega da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após 

o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  

6.4.7.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devida-

mente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

6.4.7.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões con-

tratuais;  

6.4.7.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada emprega-

do dispensado; e  

6.4.7.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

6.5. Quando da extinção ou rescisão do contrato, a Administração deverá analisar a documentação soli-

citada no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente.  

6.6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério da 

Previdência Social e à Secretaria da Receita Federal do Brasil; no caso de irregularidades quanto ao FGTS, os 

fiscais deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.  

6.7. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação 

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.  

6.8. É considerada como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não reco-

lhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do 

salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo 

da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com o Município de 

Céu Azul, nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.  

6.9. A fiscalização poderá ordenar a imediata retirada do local e a substituição de empregado da contra-

tada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na 

área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO, DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

DAS ALTERAÇÕES 

 

7.1. Será admitida, por solicitação da contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja 

observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação dos componentes 

dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com os dispositivos aplicáveis da Instrução Norma-

tiva SLTI/MPOG n.º 2 de 30 de abril de 2008.  

7.1.1. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis-

tintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como 

os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  

7.1.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com data-base diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coleti-

vas das categorias envolvidas da contratação.  

7.2. A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato.  

7.2.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 

convenção coletiva.  
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7.2.2. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir:  

7.3.1. da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em rela-

ção aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipa-

mentos necessários à execução do serviço; ou  

7.3.2. da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às 

data-base destes instrumentos.  

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gera-

dor que deu ensejo à última repactuação.  

7.5. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser negociados os 

seguintes itens gerenciáveis: auxílio-doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso pré-

vio indenizado e indenização adicional;  

7.6. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria profissional, o prazo 

dentro do qual poderá a contratada exercer seu direito à repactuação contratual será da data da homologação da 

Convenção ou Acordo Coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo 

contrato até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que se não fizer de forma tempestiva e, por via 

de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito 

a repactuar.  

7.6.1. Caso a contratada esteja impossibilitada de postular a repactuação contratual até o momento da 

assinatura do termo aditivo contratual, em razão de o acordo ou a convenção coletiva de trabalho ainda não 

estar registrado no Ministério do Trabalho, deverá ressalvar no mencionado termo aditivo o seu direito a essa 

repactuação, que deverá ser exercido tão logo ocorra o pertinente registro.  

7.6.2. A contratada não fará jus a repactuação com efeitos retroativos se não apresentar a solicitação de 

reajustamento contratual dentro de dois meses após a data de homologação do Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho, tornando-se a única e exclusiva responsável pelos prejuízos decorrentes da não apresen-

tação da solicitação no prazo informado.  

7.7. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado, o prazo para a contratada solicitar 

a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual.  

7.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação entre as 

partes, considerando-se:  

7.8.1. Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração;  

7.8.2. As particularidades do contrato em vigência;  

7.8.3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

7.8.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou ou-

tros equivalentes; e 

7.8.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

7.9. Os reajustes dos itens envolvendo insumos, exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho e de Lei, e materiais serão efetuados com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – INPC/IBGE, desde que demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos 

custos pela contratada.  

7.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.  

7.10.1. O prazo para decisão ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.  
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7.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas obser-

vando-se o seguinte:  

7.11.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

7.11.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou,  

7.11.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.  

7.12. O valor pactuado poderá ser revisto por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do equi-

líbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

7.13. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato.  

 7.14. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões até o limite fixado na Lei nº 8.666/93, que por necessidade da Administração se façam necessárias; 

  7.15. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente será reputada 

válida por acordo de ambas as partes contraentes, tomada expressamente pôr Termo Aditivo que ao presente 

aderirá, passando a fazer parte dele integrante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações da contratada:  

8.1.1. Além de atender as condições estabelecidas no edital e seus anexos a contratada obriga-se à:  

8.1.2. Iniciar a execução dos serviços a partir da assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço; 

8.1.3. Fiel execução dos serviços, suprindo prontamente as faltas dos empregados, inclusive por motivo 

de doença, além de conceder orientação e treinamento permanente por meio de supervisores e instrutores capa-

citados;  

8.1.4. Cumprir e zelar pela observância dos compromissos assumidos no edital, no termo de referência 

e no contrato.  

8.1.5. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais danos decorrentes da execução do con-

trato;  

8.1.6. Zelar pelos materiais, móveis e instalações, equipamentos e utensílios que lhe forem entregues 

para uso, substituindo-os por sua conta quando extraviados ou danificados. Deverá, outrossim, relacionar com a 

devida antecedência o tipo e a quantidade de materiais a serem utilizados nos serviços contratados;  

8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos, perdas ou avarias causados por empregados em perten-

ces do contratante ou de terceiros, ocorridos no exercício do trabalho, efetuando o ressarcimento dos prejuízos 

verificados;  

8.1.8. Os empregados deverão trabalhar devidamente uniformizados;  

8.1.9. Manter todos os direitos trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias, fundiárias e tributá-

rias, rigorosamente em dia, de modo a não prejudicar a boa prestação dos serviços e os direitos dos trabalhado-

res, bem como impedir quaisquer responsabilidades ao Município de Céu Azul (solidária ou subsidiária), sob 

pena de rescisão do contrato e aplicação da multa compensatória e da cláusula penal previstas neste contrato, 

sem prejuízo das demais sanções aqui previstas;  

8.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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8.1.11. Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato;  

8.1.12. Arcar com todos os encargos decorrentes da contratação, especialmente os referentes a tributos, 

taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas;  

8.1.13. Manter preposto, aceito pela contratante, no local de execução dos serviços, ou na base instala-

da no município, para representá-la na execução do contrato;  

8.1.14. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) 

número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;  

8.1.15. Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante;  

8.1.16. Restituir ao contratante todas as despesas que este tiver que realizar para suprir as falhas ocorri-

das na execução do presente contrato, em consequência da ação ou omissão da contratada ou de seus emprega-

dos;  

8.1.17. Deverá responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições que venham incidir sobre os ser-

viços objeto do presente contrato, não cabendo ao contratante quaisquer obrigações ou responsabilidades quan-

to a eles;  

8.1.18. Executar os serviços objeto desta licitação por intermédio de seus funcionários, sendo vedada a 

subcontratação, no todo ou em parte;  

8.1.19. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

comprometendo-se a fiscalizar os serviços executados por seus empregados, na forma prevista, acatando as 

determinações e normas do contratante no tocante ao perfeito andamento dos serviços ora contratados;  

8.1.20. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar serviços, encaminhando 

portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas 

em suas carteiras de trabalho;  

8.1.21. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-

ras após notificação qualquer funcionário com conduta inconveniente ao contratante;  

8.1.22. Manter sediado junto ao contratante, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  

8.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos funcionários, das normas disciplinares de-

terminadas pelo contratante;  

8.1.24. Assumir todas as responsabilidades e providenciar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus funcionários, acidentados ou com mal súbito, por meio dos seus supervisores;  

8.1.25. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas do aviso da Con-

tratante. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, que evLOTE danos à rede elétri-

ca e à rede de tecnologia;  

8.1.26. Implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de maneira meticulosa e constante, manten-

do sempre em perfeita ordem todas as dependências do contratante;  

8.1.27. Instruir os seus funcionários quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante;  

8.1.28. Fazer seguro de seus funcionários contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

conforme exigência legal;  

8.1.29. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, observando a 

norma que exige o controle de ponto (manual ou eletrônico), bem como as ocorrências havidas;  

8.1.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;  

8.1.31. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

visando à correta execução dos serviços;  
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8.1.32. Fornecer uniformes adequados ao tipo de serviço por funcionário, providenciando a substituição 

sempre que necessário, de modo que os funcionários se apresentem, diariamente, no melhor aspecto de higiene 

e limpeza, de acordo com o clima. Estes uniformes deverão ter identificação da contratada; 

8.1.33. Na hipótese de interposição de ação trabalhista ou de qualquer outra natureza, intentada contra a 

contratada e contratante pelos funcionários da contratada, pedindo a condenação deste de forma solidária ou 

subsidiária, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de em-

pregadora e substituí-lo no processo até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de 

eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste Contrato; 

8.1.34. Em caso de decisão judicial que impute responsabilidade de qualquer natureza, seja a título so-

lidário ou subsidiário ao contratante, originário do contrato de prestação de serviços mantido entre as partes, 

permite-se o desconto dos valores correspondentes das faturas a serem pagas, mesmo que não se refiram aos 

serviços cobertos por este instrumento contratual; 

8.1.35. A contratada se obriga a apresentar mensalmente com a nota fiscal/fatura os documentos exigi-

das; 

8.1.36. Quando não mais houver vínculo contratual entre a contratada e o contratante, a cobrança desses 

valores será feita por meio da forma permitida pela legislação vigente; 

8.1.37. Responsabilizar-se integralmente por todos os eventuais danos causados ao contratante ou a ter-

ceiros, em decorrência dos serviços contratados, respondendo por todos os prejuízos; 

8.1.38. A contratada executará periodicamente, no mínimo 1 (uma) vez ao ano, programas de treina-

mento de segurança, asseio, limpeza e relações humanas no trabalho, bem como de preparo técnico de cada 

categoria, para os funcionários colocados à disposição do contratante; 

8.1.39. Emitir ART/RRT da execução dos serviços; 

8.1.40. Apresentar, até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, garantia no valor correspon-

dente a 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, na modalidade escolhida e nos termos do artigo 56, parágra-

fo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.1.41. Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências situadas na localidade ou 

região em que ocorre a prestação dos serviços; 

8.1.42. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, o acesso dos 

empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, 

com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciários foram recolhidas; 

8.1.43. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhi-

mento sempre que solicitado pela fiscalização; 

8.1.44. Informar à contratante os acordos coletivos, convenções coletivas de trabalho e sentenças nor-

mativas editadas que se relacionem com as categorias profissionais abrangidas por este contrato, bem como as 

alterações efetuadas; 

8.1.45. Sempre que solicitado, apresentar extrato de FGTS dos empregados; 

8.2. São obrigações da contratante:  

8.2.1. notificar a contratada, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cum-

primento do contrato;  

8.2.2. efetuar os pagamentos, após a aprovação da execução do objeto do contrato, na forma prevista 

neste instrumento.  

8.3. Fica expressamente ressalvado que não haverá vínculo trabalhista entre as partes, nem entre os 

prepostos e empregados da contratada e o contratante, cabendo à contratada cumprir com todas as obrigações 

trabalhistas e encargos sociais, fiscais, previdenciárias, fundiárias, seguro-acidente e outros, etc., arcando inclu-

sive com indenizações e ações trabalhistas e cíveis decorrentes de acidentes de trabalho verificados com seus 

empregados e prepostos, cumprindo ainda fielmente os acordos e convenções coletivas de trabalho celebrados 

pela categoria profissional.  A
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8.4. Na hipótese de qualquer ação trabalhista movida em face do contratante, a contratada assume a 

obrigação de comparecer em juízo tão logo seja notificada/citada, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora e substituindo o contratante no processo, até o trânsito em julgado da demanda, bem como res-

ponder pelos ônus, diretos e indiretos decorrentes de eventual condenação, persistindo tal obrigação mesmo 

após o ‘termo’ do contrato de prestação de serviços entre as partes.  

8.5. Caberá exclusivamente à contratada arcar com o pagamento de eventuais indenizações e condena-

ções trabalhistas ou cíveis decorrentes de sentenças proferidas em ações trabalhistas ou cíveis intentadas por 

funcionários ou ex-funcionários seus.  

8.6. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de eles não serem exe-

cutados, o valor respectivo será descontado da importância devida à contratada, sem prejuízo das demais medi-

das cabíveis.  

8.7. A execução completa do contrato só acontecerá quando a contratada comprovar o pagamento de 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS dos empregados da contratada alocados à 

execução do serviço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar ao Contratante 

garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do total da contratação, em uma das modalidades descritas 

a seguir:  

9.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

9.1.2. seguro-garantia;  

9.1.3. fiança bancária.  

9.2. A garantia destina-se, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao pagamento de:  

9.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

9.2.2. prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execu-

ção do contrato;  

9.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e  

9.2.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pelo contra-

tado.  

9.3. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como benefici-

ário direto, único e exclusivo o Município de Céu Azul do Estado do Paraná e deve contemplar todas as situa-

ções elencadas no subLOTE anterior.  

9.4. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do 

Município de Céu Azul do Estado do Paraná, devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, 

do benefício previsto no artigo 827, da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

9.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou reposição da garantia acarretará a aplicação 

de multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento).  

9.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do con-

trato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993;  

9.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo con-

tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

9.8. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração do valor do contrato.  
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9.9. A garantia será renovada a cada prorrogação. 

9.10. A garantia vigorará da data de assinatura do contrato até 03 (três) meses após o término da vigên-

cia contratual.  

9.11. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada, assegura-

dos o contraditório e a ampla defesa, o contratado obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela contratante.  

9.12. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e comprovação de pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação 

ou comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

9.12.1. Caso as condições acima não ocorram até o fim do segundo mês após o encerramento da vigên-

cia contratual, a garantia e os valores das faturas correspondentes a 1(um) mês de serviços serão utilizados para 

o pagamento dessas verbas trabalhistas aos trabalhadores alocados à execução dos serviços.  

9.12.2. A contratada autoriza a contratante, no momento da assinatura do contrato, a reter a garantia, 

caso as exigências acima não sejam cumpridas no prazo determinado, a garantia será retida.  

9.12.3. O pagamento será realizado mediante Termo de Ajustamento de Conduta, lavrado pelo Ministé-

rio Público do Trabalho, a ser celebrado entre a Administração e a empresa contratada, com a interveniência do 

sindicato da categoria profissional, se houver.  

9.12.4. Na impossibilidade de se lavrar o termo de ajustamento de conduta respectivo, o pagamento se-

rá efetuado mediante depósito judicial.  

9.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

9.14. A garantia não será executada nos seguintes casos:  

9.14.1. caso fortuito ou força maior;  

9.14.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;  

9.14.3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; 

ou  

9.14.4. prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

 10.1. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a contratada estará sujeita à 

aplicação das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido amplo 

direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis:  

10.1.1. multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da contra-

tação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem prejuízo das demais san-

ções administrativas;  

10.1.2. multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento dos 

prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na execução de qualquer prazo 

previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por 

cento);  

10.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da contra-

tação, no caso de inadimplemento da garantia do objeto, sem prejuízo das demais sanções administrativas;  

10.1.4. multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

total do contrato, no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação de garantia, até o limite de 2% 

(dois por cento);  
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10.1.4.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993.  

10.1.5. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de falta de funcionário terceirizado, a ser calcula-

da sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por cento).  

10.1.6. multa moratória de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por atraso no horário de trabalho de fun-

cionário terceirizado, a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por 

cento).  

10.1.7. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso no pagamento dos funcionários terceiri-

zados, a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por cento).  

10.1.8. advertência;  

10.1.9. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Céu Azul, por até dois anos;  

10.1.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.  

10.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo Município de Céu Azul.  

10.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.  

10.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de licitar 

e contratar com o Município de Céu Azul ou declaração de inidoneidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A contratação poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

na ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.  

11.3. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, acarreta as consequências previstas nos incisos III e 

IV do artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.  

11.4. A contratação também poderá ser distratada, por acordo entre as partes, reduzido a termo no pro-

cesso da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.  

11.4.1. O distrato será precedido de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 

 12.1 - Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 

teores são de conhecimento da CONTRATADA: processo licitatório, projeto básico, e/ou especificações, e/ou 

memoriais, proposta da proponente vencedora, planilhas de orçamento, parecer de julgamento, garantia de 

execução e legislação pertinente à espécie. Fica entendido que os projetos, especificações e documentos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será 

considerado especificado e válido neste Contrato. Fica ainda o presente contrato estritamente vinculado a Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 
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seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES E FORO 

 

 14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os 

casos omissos. 

 E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 

para o mesmo efeito diante das testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Céu Azul, 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

LAURINDO SPEROTTO    NATHALIA CAMILA SCHWAN MULLER 

Prefeito Municipal     N C MULLER CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante      Contratada 

       

 

 

DARCI ALVES     IRINEU RIEGER 

FISCAL DO CONTRATO    GESTOR DO CONTRATO 
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